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ORDEttll DOSADVOGADOS DO BRASTL
SecÉo de São pauto

ASPECTOS PNÁTICOS PARA A DEFE§A DOS DIREITOS
DA cRrANÇA E Do ADor,rsCnl.rrn

uatnÍcuras ABERTAs

DUnAÇÃO
12 {dm"e} aulas

EORÁRIO
gh,às I2h (quanas-feiras)

3 (três) parcdars d8
VALOR

RS 90,00 (1" no ato da makícula)

1"á['T d-os princípios do- *ffi* e- do {aosscente: a) doutrina da proteçãointçgx{ b) crianças e adohsmtcs ?mo zujertos a" áir"itos, c) condição pecr,llar depesseaem desenvorüIneffo, d) principio a. *án"ilniJror".
ffi#t,Tro 4" da r*i'e.ô6gl90la prioridad" 

"urãüt" 
paÍa a efetivação dos direitos

Os Codüos Tutetares.
os co*os e Fundos dos Direitos da criança e do Adorescente.A Advocarà dos direito, inanto_Jrràr.
o Ministerio hrblico na defesa dú air"ito, da criança e do adolescente.

*#L:"*% da sociedade ciüi 
" ao Terceiro il; para a promoção da cidadania

A ação ciül pública como instnrmento de defesa 
-dos 

direitos difusoq coletivos eindividuais_indisponiveis da -i.rç" 
" 

ào adolescente.
A vara da InÊncia e Juventude: oluiz e os serviços auxiriares.As redes relacionadas à proteção i,i"er"l a" irm""úãjrrãnrra..
A municipalização do arendimento.--o
considerações finais sobre 

" 
pro,uçaoiuridica da criança e do adorescente.Prova do curso.

PROTESSORES
Denise Auad

Ricardo Augusto yamasaki

COORDENADORA
I)crr isc' ,\uacJ




